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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

DECRETO Nº   306, de 01 de Março de 2022 
  
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 650.885,00 (seiscentos e cinquenta mil oitocentos 
e oitenta e cinco reais ), para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 388 de 13 de 
dezembro de 2021. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 650.885,00 (seiscentos e cinquenta 
mil oitocentos e oitenta e cinco reais), destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e 
do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 388/2021. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Março de 2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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